
 
 

ANEXO III – TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 
INEXIGIBILIDADE 023/2026 
CREDENCIAMENTO 003/2026 
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE 
DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA-MG, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
Ao Agente de Contratação, 

 

Através do presente, GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial, com 

registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais para a realização de leilões públicos 

presenciais e/ou eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis, sob a matrícula nº 1223, 

telefone (19) 99605-2811 / (19) 3514-3740, e- mail 

credenciamento@gustavomorettoleiloeiro.com.br, com Endereço profissional na Estrada Municipal 

Teodor Condiev, n° 970, sala 1010, Edifício Veccon Prime Center, Jardim Marchissolo, CEP 

13171-105, Sumaré/SP, após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em 

referência, apresenta o pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos 

consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente, 

declarando que possuí estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a 

execução dos serviços ora propostos. 

Compromete-se a fornecer ao Município de Borda da Mata-MG, quaisquer informações ou 

documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação 

referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica relacionadas às 

condições de credenciamento. A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração 

Pública do Município de Borda da Mata-MG. As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão por conta do arrematante. O valor da arrematação do bem será depositado em Conta 
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Corrente. O valor da comissão do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo 

leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão. 

Está ciente de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá cancelar o 

credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação. 

Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera 

qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de Borda 

da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de natureza previdenciária e 

trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais selecionados para 

atendimento do presente credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos incidentes 

sobre a prestação do serviço. 

 

Sumaré/SP, 08 de maio de 2026 

 

 

 

__________________________________________ 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

CPF N° 280.345.868-38 
JUCEMG N° 1223  

Leiloeiro Oficial   
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 
INEXIGIBILIDADE 023/2026 
CREDENCIAMENTO 003/2026 
 
Através da presente, GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial na forma 
do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 
nº 1223, com endereço profissional na Estrada Municipal Teodor Condiev, n° 970, sala 1010, 
Edifício Veccon Prime Center, Jardim Marchissolo, CEP 13171-105, Sumaré/SP, DECLARO, sob 
as penas da lei: 

a) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto nº 4.358/2002; 

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) declaração de inexistência de fato superveniente; 

f) declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 
ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública; 

g) declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

 
Sumaré/SP, 08 de maio de 2026 

 

 

__________________________________________ 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

CPF N° 280.345.868-38 
JUCEMG N° 1223  

Leiloeiro Oficial   
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 
INEXIGIBILIDADE 023/2026 
CREDENCIAMENTO 003/2026 
 
Através da presente, GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial na forma 

do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 

nº 1223, com endereço profissional na Estrada Municipal Teodor Condiev, n° 970, sala 1010, 

Edifício Veccon Prime Center, Jardim Marchissolo, CEP 13171-105, Sumaré/SP, DECLARO que 

possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências: 

I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 

receberam lances após serem ofertados; 

II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 

momento do leilão; 

III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via 

internet; 

IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do 

último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento 

do lance ofertado; 

VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que 

possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita 

a visualização de fotos dos bens ofertados; 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e 

outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes 

informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros; 
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DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, 

inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou 

administrativa; 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de 

qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município; 

DECLARO que não que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito 

às penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso. 

DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, não 

cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo 

arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-lo. 

Neste mesmo ato, ATESTO que estamos em situação regular para o exercício da profissão, não 

estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de Leiloeiro(a) pela 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 
Sumaré/SP, 08 de maio de 2026 

 

 

 

__________________________________________ 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

CPF N° 280.345.868-38 
JUCEMG N° 1223  

Leiloeiro Oficial   
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LGPD 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 
INEXIGIBILIDADE 023/2026 
CREDENCIAMENTO 003/2026 
 
Através da presente, GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial na forma 

do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 

nº 1223, com endereço profissional na Estrada Municipal Teodor Condiev, n° 970, sala 1010, 

Edifício Veccon Prime Center, Jardim Marchissolo, CEP 13171-105, Sumaré/SP, DECLARA, sob 

as penas da lei: 

I. Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 

representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a 

que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 

respondendo pelos danos que possa causar; 

II. Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais 

e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade; 

III. Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 

mostrar-se necessário, em conformidade com este edital; 

IV. Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

V. Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda 

que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer 
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forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

VI. Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo 

INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso 

dos dados pessoais. 

 

Sumaré/SP, 08 de maio de 2026 

 

 

 

__________________________________________ 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

CPF N° 280.345.868-38 
JUCEMG N° 1223  

Leiloeiro Oficial   
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